
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO MUNICIPAL Nº 989/2021

DECRETO MUNICIPAL Nº 989/2021 Lagoa Nova/RN, 29
de novembro de 2021.

“REGULAMENTA SOBRE O PERCENTUAL
MÁXIMO  DAS  CONSIGNAÇÕES  EM
FOLHA  DE  PAGAMENTO  DOS
SERVIDORES  PÚBLICOS  CIVIS,  DOS
APOSENTADOS E DOS PENSIONISTAS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA
E FUNDACIONAL DO PODER EXECUTIVO
DO MUNICÍPIO LAGOA NOVA/RN”.

LUCIANO  SILVA  SANTOS,  Prefeito  Constitucional  do
Município  de  Lagoa  Nova/RN,  Estado  do  Rio  Grande  do
Norte, no uso de suas atribuições Legais, usando da atribuição
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e,

DECRETA:

Art.  1º.  O  valor  total  do  desconto  referente  à  consignação
facultativa não poderá exceder a 35% (trinta e cinco por cento)
da remuneração ou provento mensal do Servidor.

Art.  2º.  Este  Decreto  produzirá  efeitos  a  partir  de  sua
publicação.

LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal
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